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EMENDA N° 1/2017 (MODIFICATIVA) - (.-1>escri.4irr 
(RELATOR) 

Ao PROJETO DE LEI No 1315.de 2016, que altera a 
Lei no 832, de 27 de dezembro de 1994, que "Cria 
a Delegacia Especial do Meio Ambiente, no âmbito 
da Polícia Civil do Distrito Federal e dá outras 
providência.? . 

Dê-se ao inciso III, do art. 1° do Projeto de Lei 1.315/2016, a seguinte 
redação: 

"Art. 10  O inciso III do art. 4° da lei n° 832, de 27 de dezembro de 
1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 4° 

I! 

III — promover campanhas educativas conjuntas sobre a 
conservação, sustentabilidade e proteção do meio ambiente." 

. Sala das Comissões, em 
	

de 2017. 
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